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DECRETO 5140 DE 20 DE AGOSTO DE 2020.

Prorroga o prazo de validade e altera o
Decreto Municipal n° 5138 de 10 de
agosto de 2020, e dá outras
providências.

INÁCIO JOSÉ WERLE, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais

DECRETA

Art. 1° Fica Prorrogado por 14 (quatorze) dias o prazo de validade do Decreto
Municipal n°5138 de 10 de julho de 2020, o qual "Estabelece no âmbito da Administração
direta, autárquica e fundacional do Município de Planalto, novas medidas para proteção da
população e enfrentamento da COVID-19 e dá outras providências."

Art. 2° Fica alterado o inciso XIII do Art. 3° que passa a ter a seguinte
redação:

"AT// - Comércio de alimentos: restaurante, pizzaria, lanchonete, padaria, confeitaria e
afins, estão inseridos neste grupo o comércio de bolos, sorveterias, docerias, lojas de
suplementos alimentares, de produtos naturais, de açaí e de produtos regionais típicos,
devendo ser observadas, além de todas as medidas sanitárias preconizadas ao comércio
em geral, as seguintes medidas:
a) Deverão observar as regras de restrição de público proporcionais a capacidade de
público prevista no laudo do corpo de bombeiros/alvará de funcionamento conforme
designado pela Vigilância Sanitária Municipal.
b) O funcionamento ao público no horário das 06h às 23h, de segunda a quinta-feira,
exceto véspera de feriados, garantindo o serviço de entrega a domicílio (delivery) durante
as 24h;

c) Ofuncionamento ao público no horário das 06h às OOh, de sexta a domingo e véspera de
feriados, garantindo o serviço de entrega a domicílio (delivery) durante as 24h;
d) Evitar aglomeração na frente da empresa. O proprietário é responsável pela
organização da fila fora do estabelecimento e a orientação do cliente sobre o uso da
máscara e higiene das mãos;
e) Sinalizar o piso no direcionamento das filas, utilizando para essa finalidade, fita, giz,
cones, entre outros materiais, de modo a manter a distância de dois metros entre os

consumidores: .








